
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 26 de março de 2025, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por unanimidade, sem a participação do Sr. Presidente por não ter estado 

presente, aprovar a ata n.º 09, de 12.03.2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a proposta renovação do Acordo de Cooperação Atípico 

– SAAS; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovara atribuição de um incentivo à natalidade; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois apoios de vales de compras 

alimentares; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois apoios ao arrendamento de 

habitação; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio à fixação de residência em 

habitação própria; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao Loteamento Municipal 

denominado “Olival das Caraças” – Alandroal – Junção de dois lotes; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Programa de Ocupação Temporária de Jovens no 

Festival do Peixe do Rio; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a 2ª alteração ao Mapa de Pessoal do Município de 

Alandroal para o ano de 2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o abate de equipamento informático obsoleto; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o pedido de prorrogação de prazo da empreitada 

“Extensão de Saúde/Posto Médico de Hortinhas e a minuta da adenda ao contrato da 

empreitada; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e especialidades relativos ao 

Processo de obras n.º 3/25 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 20/24 – EDIFIC; 
 



 
 
- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de especialidades relativo ao Processo de obras 

n.º 24/24 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e especialidades referentes ao 

Processo de obras n.º 12/24 – LEGALIZAÇÃO. 
 

 

 

 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e seis dias do mês de março de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


